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Regulamento Interno 

 
CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1º 

Âmbito 

 

1 - O presente regulamento enuncia as normas regulamentares de funcionamento 

da Academia do Mateus – Centro de Estudos, designada neste regulamento por Academia 

do Mateus. 

 

2 - A inscrição na Academia do Mateus implica a compreensão e aceitação das referidas 

normas por parte dos encarregados de educação, professores, crianças, jovens e outros 

utentes. 

 

 

CAPÍTULO II 

Competências 

Artigo 2º 

Competências da Academia do Mateus  

 

Compete à Academia do Mateus: 

 

1 - Garantir o ambiente adequado, proporcionando as condições para o desenvolvimento 

das atividades, num clima calmo, agradável e acolhedor. 

 

2 - Proporcionar aos alunos uma variedade de atividades educativas em grupo ou 

individualmente (explicações), adequadas à sua faixa etária e às suas necessidades 

educativas, com o objetivo de os motivar para as aprendizagens escolares.  

 

3 - Assegurar que os alunos realizam os trabalhos para casa (TPC’s), organizam os seus 

cadernos diários, tiram dúvidas e fazem exercícios e fichas, a fim de consolidarem a matéria 

das diversas disciplinas. 

 

 

CAPÍTULO III 

Competências 

Artigo 3º 

Objetivos e Funcionamento  

A Academia do Mateus é um Centro de Estudos e Atividades, um espaço de confiança 

onde os pais e encarregados de educação podem colocar os seus filhos, após as atividades 

letivas na escola.  
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Desta forma, e prendendo-nos no sucesso dos alunos, pretende-se:  

 

a) Promover o gosto pelo estudo e pelo conhecimento;  

b) Proporcionar experiências interessantes;  

c) Apoiar na realização para trabalhos de casa;  

d) Preparar para as fichas de avaliação;  

e) Dar autonomia para o estudo;  

f) Propiciar um ambiente privilegiado de formação cívica;  

g) Contribuir para o estímulo do desenvolvimento pleno das crianças e jovens.  

 

 

Artigo 4º 

Funcionamento do Estudo Acompanhado 

1 - O Estudo Acompanhado tem como objetivo desenvolver as competências dos alunos e 

melhorar o seu aproveitamento escolar. Este serviço funciona das 9h às 19h de segunda a 

sexta feira. Assim, a frequência do Estudo Acompanhado inclui:  

 

a) Revisões diárias da matéria lecionada durante o período letivo;  

b) Esclarecimento de dúvidas;  

c) Realização para trabalhos para casa;  

d) Preparação para os momentos de avaliação;  

e) Realização regular de fichas de aplicação;  

f) Utilização de TIC (tecnologias da informação e comunicação) e materiais didáticos 

do Centro de Apoio.  
 

2 - Após as 19h, inicia-se o período de descanso do aluno, até à sua saída, acompanhado 

do encarregado de educação ou outrem autorizado para o efeito, exceto em situações de 

realização de TPC’s, elaboração de fichas de trabalho e de preparação para os testes e 

provas. 

 

 

Artigo 5º 

Funcionamento do Serviço de Explicações Individuais 

 

O serviço de explicações tem como objetivo resolver/ultrapassar as reais dificuldades e 

dúvidas dos alunos. Pode ser aplicado a todas as disciplinas, sendo apenas em sessões 

particulares.  

Este serviço é direcionado, principalmente, para os alunos do 3º ciclo e secundário.  

Todos os alunos podem usufruir deste serviço, mediante marcação prévia. Este serviço 

funciona por marcação prévia. As explicações individuais só poderão ser marcadas 

com a duração mínima de 2 horas por sessão, sendo o horário estabelecido no ato 

da marcação. 



                                                                                                
 

 

 
 

Rua Elias Garcia, N.º 1234  4445 – 413 Ermesinde          Contacto: 912 426 950                                 

geral@academiadomateus.pt      www.academiadomateus.pt   www.facebook.com/academiadomateus 

                      

 

IMP.002.V01 

 

Artigo 6º 

Funcionamento do Serviço de Atividades Extra 

 

Com o objetivo de promover o desenvolvimento equilibrado e harmonioso das crianças e 

jovens, é proposta uma oferta diversificada de experiências educativas que pretendem abrir 

horizontes, estimulando o interesse e desenvolvendo aptidões.  

Com o término do estudo acompanhado, inicia-se o período de descanso do aluno das 19h 

até à sua saída.  

CAPÍTULO IV 

Período de Funcionamento 

Artigo 7º  

Horário de funcionamento 

 

1 – A Academia do Mateus está aberta de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 19:30h e ao 

sábado, mediante marcação prévia. 

 

2 – Nos períodos de férias e/ou interrupções letivas encontra-se encerrada ao sábado, 

exceto se houver marcação prévia devidamente justificada. 

 

3 – O ano letivo inicia-se na primeira semana de setembro e termina no final do mês julho 

do ano seguinte.  

 

4 – O período de permanência na Academia do Mateus é flexível às necessidades dos 

alunos do Estudo Acompanhado, tendo de ser acordado com os encarregados de educação 

no ato de inscrição.  

 

5 – No caso dos alunos que frequentem as explicações individuais, estas têm a duração 

mínima de 2 horas por sessão, sendo o horário estabelecido no ato da marcação. 

 

6 – A Academia do Mateus encontra-se aberta de segunda a sexta-feira e sábados por 

marcação e encerra aos domingos, feriados, terça-feira de carnaval, a segunda-feira de 

Páscoa, 24 de junho, dia do Passeio Anual da Academia do Mateus (dia a definir), 24, 26 e 

31 de dezembro. A Academia reserva-se ao direito de encerrar sempre que o número de 

alunos não justifique o seu funcionamento.  

7 – A Academia do Mateus encerra anualmente para período de férias de 15 a 31 de 

Agosto. 

 

8 - Não é permitida a utilização de telemóvel, videojogos ou música durantes as atividades. 

Em caso de desrespeito, poderá ser retirado temporariamente o telemóvel ou equipamento 

ou ser solicitada a saída do aluno.  
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9 - A utilização das instalações, do equipamento e material será efetuada de forma ordeira 

e disciplinada, bem como a sensatez que lhes é requerida, sendo que os custos para 

reposição dos danos causados aos mesmos é da responsabilidade do(s) aluno(s) 

infrator(es)/respetivo Enc. Educação.  

10 - As atividades serão interrompidas mediante pré-aviso, ou sem pré-aviso por motivo de 

força maior. 

 

Artigo 8º  

Disciplina 

1 - Só será permitida a frequência a alunos cujo comportamento não interfira com o 

desempenho dos restantes. Em caso de comportamento que possa prejudicar os restantes, 

poderá ser solicitada a saída do aluno.  

2 - Está prevista a existência de ‘Nota de Ocorrência’ a ser preenchido e fazendo parte 

integrante do Dossier do Aluno, mencionado acontecimentos indesejáveis que possam 

ocorrer nos termos dos números anteriores.  

3 - Os comportamentos mencionados no ponto anterior e em casos extremos serão 

sancionados de acordo com a sua natureza, gravidade e repetição com: advertência, nota 

de ocorrência com participação à Direção - suspensão da frequência de apoio 

escolar/exclusão da frequência  

4 - Será dado conhecimento aos Pais, sempre que pertinente, de situações de indisciplina, 

bem como chamada de atenção e tentativa de solução do problema, diretamente com os 

visados, pela Equipa educativa ou Direção, em primeiro lugar.  

5 - Os estragos realizados pelos alunos serão suportados pelos seus autores. 

 6 - A Academia do Mateus reserva o direito de não renovação de matrícula ou 

participação em atividades a alunos que tenham um comportamento que não dignifique ou 

não se integre nos seus princípios orientadores. 

 

Artigo 9º 

Incumprimento de horário 

 

1 – O incumprimento do horário de saída do aluno deverá ser evitado e implicará o 

pagamento de um valor extra mediante a tabela de preços em vigor para cada ano letivo. 
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CAPÍTULO V 

Admissão 

Artigo 10º 

Condições de Admissão 

 

1 – Para admissão dos alunos é necessária a realização de inscrição. 

 

2 – A inscrição deve ser efetuada pessoalmente pelos encarregados de educação dos alunos, 

nas instalações da Academia do Mateus e no seu horário de funcionamento, mediante o 

preenchimento e assinatura de uma ficha de inscrição e do respetivo regulamento, na qual 

deverão constar todos os elementos identificativos necessários.  

 

3 - A apresentação da ficha de inscrição deverá ser acompanhada dos seguintes 

documentos: fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão do aluno e do 

Encarregado de Educação, fotocópia do boletim de vacinas atualizado, declaração médica 

e uma fotografia tipo passe. 

 

4 - As inscrições são de cariz letivo; a partir do momento em que é efetuada a inscrição do 

aluno pressupõe-se a sua permanência na Academia do Mateus até ao final do mês de julho 

do ano letivo correspondente.  

 

5 – São aceites inscrições de alunos que frequentem o 1º, 2º ou 3º Ciclos de escolaridade, 

exceto para as inscrições no regime de Explicações Individuais que inclui alunos também do 

Ensino Secundário. 

 

6 – No ato da inscrição terá de ser paga uma taxa correspondente à mesma, bem como o 

seguro. 

 

7 – A validade do seguro é anual. Este entra em vigor no dia em que for efetuada a 

inscrição e deverá ser renovado um ano depois. No caso de desistência ou não haver 

reinscrição este será automaticamente cancelado. 

 

8 – O aluno só poderá começar a frequentar a Academia do Mateus após estarem 

cumpridos os pontos 2, 3 e 6 deste artigo. 

 

 

Artigo 11º 

Mensalidades, Inscrição e Pagamentos 

 

1 - A frequência da Academia do Mateus na modalidade de Estudo Acompanhado implica 

o pagamento de uma mensalidade de valor fixo anual que deverá ser liquidada, sem falta, 

até ao dia 8 do referente mês, salvo acordo prévio. 

 

2 - O pagamento das explicações individuais deverá ser efetuado antes do início das 

mesmas.  
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3 – A falta de pagamento do mesmo, no prazo estipulado, terá uma penalização de 30% 

sobre o valor da mensalidade/serviço. A demora no pagamento, para além do dia 12 do 

mesmo mês, implica a anulação da inscrição no Centro de Estudos. 

 

4 - Sempre que o fim do prazo de liquidação do pagamento coincida com o fim-de-

semana, este deverá estender-se automaticamente para o primeiro dia útil da semana 

seguinte.  

 

5 - O pagamento da mensalidade pode ser efetuado por numerário ou transferência 

bancária, sendo a fatura/recibo entregue ao encarregado de educação.  

6 - Não haverá lugar a descontos na mensalidade por falta de assiduidade ou comparência 

às atividades, nomeadamente em casos de férias. 

 

7 - No caso de o pagamento ser efetuado por transferência bancária é necessário a 

apresentação do respetivo comprovativo. 

 

8 – No caso de frequência simultânea de irmãos, será concedido um desconto de 10% a 

um dos irmãos. 

 

9 – Para Estudo Acompanhado, a mensalidade referente ao mês de junho é obrigatório e 

deverá ser efetuado juntamento com a mensalidade do mês de Abril. O encarregado de 

educação poderá optar por efetuar o pagamento no ato da inscrição, ou diluído nas 

mensalidades de Março e Abril ou de forma previamente combinada com a gerência.  

10 - Será aplicada uma penalização aos Encarregados de Educação que utilizarem o espaço 

da Academia do Mateus depois do horário estabelecido nas atividades solicitadas, sendo o 

valor estabelecido de 5€ nos primeiros 15min (19h30 – 19h45) e 10€ por cada 15min, após 

as 19h45.  

 

Artigo 12º 

Renovação de inscrição 

 

1 - A renovação de inscrição deverá ser efetuada durante os meses de maio e junho do ano 

transato respeitante.  

 

2 – Para a concretização da renovação é necessário o pagamento da taxa de inscrição de 

forma a garantir o lugar do aluno nas atividades do ano letivo seguinte. 
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Artigo 13º 

Transporte 

1 - A Academia do Mateus disponibiliza Transporte com motoristas habilitados para a 

função, da Escola para o Centro e eventuais pedidos para outras rotas, associado aos 

serviços do Centro de Estudos, sendo no entanto este transporte limitado relativamente à 

área de abrangência (zona de Ermesinde, Águas Santas e Alfena) e ao nº de lugares 

disponíveis, bem como carecendo de um pagamento adicional, fixado mensalmente ou 

pontualmente, quando não incluído no pacote da atividade ou não abrangido pela zona 

ou serviço.  

2 - No caso de valores de mensalidades, não haverá redução por não utilização do 

transporte. A utilização do transporte obriga ao pagamento de nove mensalidades 

completas e a metade da de setembro. Assim, durante o período de férias (Natal, Carnaval, 

Páscoa e segunda quinzena de junho), o aluno terá direito ao mesmo número de viagens 

do período letivo – exemplo: trazer e/ou levar a casa, desde que não exceda um raio de 5 

km.  

3 - A utilização deste serviço por parte de diferentes crianças e escolas, obriga a um 

planeamento antecipado de horários e itinerários, pelo que será previamente estabelecido 

o horário de receção dos alunos, o qual deverá ser estritamente cumprido pelo aluno. 

4 - O aluno compromete-se a estar presente junto ao portão principal do estabelecimento 

escolar, do lado interior, no horário previamente combinado, sob pena de poder perder o 

transporte. Em caso de atraso por parte do transporte, os alunos deverão permanecer no 

local de recolha, dentro do estabelecimento escolar, até à chegada do transporte.  

5 - Qualquer alteração no horário e transporte planeado, deverá ser dado conhecimento 

previamente ou tão breve quanto possível, pelo encarregado de educação ou seu 

representante, NUNCA o próprio aluno. 

6 - Em caso de atraso do aluno, poderá perder o transporte, sendo no entanto contactados 

os pais, ou diretamente o aluno, no sentido de dar conhecimento e analisar possíveis 

alternativas.  

7 - Tendo em conta eventuais constrangimentos de trânsito ou atrasos de alunos ou 

situações que não sejam da nossa vontade, tentaremos sempre que possível dar 

conhecimento e informar o Enc.Educação/aluno, devendo no entanto o aluno aguardar no 

interior da entrada da escola pelo transporte. 

 8 - Durante o serviço de transporte, os alunos deverão respeitar o condutor, sendo ainda 

interdito comer ou beber, sujar ou danificar a viatura, durante a viagem e manter uma 

postura correta de acordo com as regras de segurança e trânsito em vigor. Caso o 

comportamento do aluno ponha em causa a sua própria segurança, dos restantes 

ocupantes ou cause algum dano à viatura, a Direção da Academia do Mateus reserva o 

direito de imputar os respetivos custos e restringir a utilização deste serviço pelo aluno. 

9 - O valor das viagens avulso é de 3 euros. 
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CAPÍTULO VI 

Pausas letivas 

Artigo 14º 

Férias letivas de Natal, Páscoa e Verão 

 

1 – Durante os períodos de férias escolares de Natal, Páscoa e Verão, a Academia do 

Mateus oferece várias atividades lúdico – pedagógicas, não exclusivamente dedicadas ao 

apoio ao estudo.  

2 – Durante as PAUSAS LETIVAS, a mensalidade do Estudo Acompanhado será 

integralmente paga, de setembro a junho, em 10 mensalidades, ainda que não frequentem 

o mês na totalidade ou em parte, independentemente das interrupções escolares ou data 

de início da prestação do serviço. Durante estes períodos a Academia do Mateus continua 

disponível para prestar o ESTUDO ACOMPANHADO de acordo com o período de horas 

semanais acordadas mensalmente. O valor a pagar pela modalidade será definida 

anualmente pelo Centro de Estudos e Atividades. 

 

 

2 – Durante as Pausas letivas, os alunos inscritos na modalidade de Estudo Acompanhado e 

Explicações Individuais da Academia do Mateus podem usufruir dos Programas de Férias 

mediante o pagamento adicional por cada semana de férias, sempre que impliquem o 

aumento do número de horas previsto na mensalidade e também quando forem realizadas 

deslocações exteriores (transporte e bilhetes ou compras de cariz pessoal, salvo autorização 

do encarregado de educação). Nestes casos, para alunos do Estudo Acompanhado, o 

pagamento da mensalidade poderá ser paga proporcionalmente às semanas de frequência 

em Estudo Acompanhado, acrescido do pagamento por frequência a cada semana de férias. 

No caso do aluno não frequentar o(s) Programa(s) de Férias, nas pausas letivas, pagará a 

mensalidade total em vigor. 

 

3 – As inscrições para os programas de atividades das pausas letivas devem ser realizadas no 

mês anterior ao início das mesmas ou noutro período a acordar com o encarregado de 

educação. 

 

 

 

CAPÍTULO VII 

Condições gerais de funcionamento 

Artigo 15º 

Faltas 

 

1 – Os encarregados de educação deverão avisar sempre a Academia do Mateus das faltas 

dos alunos, através dos contactos telefónicos disponíveis.  
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2 – Quando a falta é previsível, deverá ser comunicada com um dia de antecedência.  

 

3 – Quando a falta não for previsível, a comunicação deverá ser feita o mais breve 

possível. 

 

4 - No regime de frequência de explicações individuais, quando o aluno necessita de faltar 

à sessão marcada tem de avisar a Academia do Mateus por telefone, com 24 horas de 

antecedência.  

 

5 – O cumprimento da norma anterior permite a remarcação de uma outra data 

condicionada à disponibilidade do explicador.  

 

6 – No caso de incumprimento do ponto 4, será cobrado o valor da explicação. 

 

7 - No caso de o explicador faltar, a Academia do Mateus compromete-se a avisar com a 

mesma antecedência que é aplicada aos alunos e o mesmo compensará as sessões 

adquiridas pelos alunos, mediante disponibilidade de ambos. 

 

 

Artigo 16º 

Saídas 

 

1 - A saída dos alunos só poderá ser realizada pelos respetivos encarregados de educação 

ou por quem previamente esteja autorizado por estes.  

 

2 - Os alunos só podem sair sozinhos do centro mediante o preenchimento da devida 

autorização do encarregado de educação. 

 

Artigo 17º 

Alimentação 

1 - Para os lanches, as crianças devem trazer diariamente de casa o seu lanche, manhã e/ou 

tarde, não sendo o Serviço do Centro de Estudos e Atividades - Academia do Mateus 

responsável por esses lanches, em nenhum momento do período de estadia dos educandos 

nas atividades e/ou instalações do Centro. Em caso do encarregado de educação o 

pretenda, terá de o solicitar e efetuar o respetivo pagamento no mesmo dia ou dia 

imediatamente seguinte. O valor do lanche é o estipulado na tabela em vigor. 

2 - Nos períodos de férias ou interrupções letivas, existe um serviço de catering para os 

almoços, que poderá ser contratado pelo Enc.Educação, mediante marcação e pagamento 

ou possibilidade de trazerem almoço de casa. O valor de cada refeição será imputado na 

mensalidade. 
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3 - No caso de contratação do serviço de almoço, é obrigatória a marcação com 

antecedência mínima de 48h.  

4 - Em caso de não utilização do serviço de almoço previamente marcado e não 

desmarcado com uma antecedência mínima de 48h, o mesmo será contabilizado e pago, 

não havendo lugar a restituições ou desconto.  

5 - No caso de trazer almoço de casa, deverá ser tido em consideração o seu 

acondicionamento e que a refeição seja adequada ao aquecimento em micro-ondas ou 

servida à temperatura ambiente, bem como material eventualmente necessário para o seu 

consumo (talheres, copo, prato, guardanapo, bebida, etc), não nos responsabilizando por 

eventual deterioração no armazenamento ou transporte.  

6 - Se a criança for alérgica a algum alimento e/ou outra substância ou necessitar de 

qualquer cuidado especial, o Encarregado de Educação deverá indicar e alertar 

expressamente esse facto na ficha de inscrição ou por escrito. 

 

Artigo 18º 

Desistências 

 

1 - Em caso de desistência, a Academia do Mateus deverá ser informada com um mês de 

antecedência à data de saída dos alunos.  

2 - As desistências deverão ser comunicadas à Coordenação/Direção do Centro de Estudos, 

devendo para o efeito o Encarregado de Educação dar indicação, por escrito, com um mês 

de antecedência, não havendo lugar à devolução dos valores pagos até à data da 

desistência. Caso não seja devidamente justificado ou comunicado, a partir do dia 1 do mês 

seguinte, deixa de ser considerada válida a inscrição do aluno no Centro de Estudos, 

podendo a mesma ser anulada. A reintegração do aluno no Centro de Estudos implica o 

pagamento de nova inscrição e seguro. 

 

Artigo 19º 

Doença 

 

1 - A deteção de situações de doença durante a frequência da Academia do Mateus dará 

lugar, imediatamente, à comunicação das mesmas aos encarregados de educação que 

deverão o mais rapidamente possível acorrer à Academia do Mateus para proceder às 

diligências necessárias.  

 

2 – Se o aluno tiver contraído uma doença que coloque em risco o estado de saúde dos 

outros alunos, o aluno doente deve permanecer em casa até o risco ter desaparecido, 

apresentando uma declaração médica. 
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3 - A administração de qualquer medicação aos alunos impõe aos encarregados de 

educação a obrigação de fazerem a entrega da mesma à gerência da Academia do Mateus, 

assim como a assinatura de um termo de responsabilidade. 

 

 

Artigo 20º 

Objetos de valor 

 

1 – A Academia do Mateus não se responsabiliza por objetos de valor que os alunos 

tenham em seu poder durante a frequência neste.  

 

2 – O uso de telemóveis durante a permanência na Academia do Mateus, será 

condicionado de forma a não interromper o estudo de todos os alunos. 

 

3 – A utilização de qualquer equipamento eletrónico, como consolas, leitores e “tablets”, 

necessita de autorização prévia da gerência, em períodos de pausas escolares, não se 

responsabilizando a gerência de eventuais danos ou perdas. Em períodos de Apoio ao 

Estudo não serão permitidos este tipo de objetos/material informático ou eletrónico. 

 

 

Artigo 21.º 

Material 

 

1 – Todos os alunos terão de ter à disposição uma capa de lombada larga, folhas pautadas 

e quadriculadas, separadores, uma resma de folhas lisas, um caderno de capa preta e um 

estojo com material necessário. 

 

2 – O encarregado de educação terá que repor o material sempre que o seu educando 

necessite e terá que vir devidamente identificado. 

 

3 – Todos os alunos terão que zelar pela preservação do material, utilizando-o de forma 

responsável. 

 

4 – O material da Academia do Mateus deverá permanecer nas respetivas instalações e não 

deverá sofrer alterações em relação ao seu posicionamento. 

 

5 – Todos os alunos têm o dever de zelar pelo bom estado dos materiais e instalações 

da Academia do Mateus. 

 

 



                                                                                                
 

 

 
 

Rua Elias Garcia, N.º 1234  4445 – 413 Ermesinde          Contacto: 912 426 950                                 

geral@academiadomateus.pt      www.academiadomateus.pt   www.facebook.com/academiadomateus 

                      

 

IMP.002.V01 

Artigo 22º 

Sugestões / Reclamações 

 

1 - As eventuais sugestões e reclamações quanto ao modo de funcionamento da Academia 

do Mateus ou quanto aos atos praticados pelos professores, deverão ser comunicados à 

gerência da Academia que resolverá os casos que se enquadrem no âmbito das suas 

competências. 

 

Artigo 23º 

Atendimento 

 

1 – Durante o período letivo, os professores não poderão ser interrompidos para atender 

chamadas telefónicas ou presenciais dos encarregados de educação. Para a resolução de 

qualquer assunto, deverá solicitar, no gabinete de Direção, a presença da gerência. Em caso 

de necessidade, o professor será chamado ou, se tal se justificar, será marcada uma reunião 

onde este marcará presença. 

 

CAPÍTULO VIII 

Disposições finais 

Artigo 24º 

Alterações 

 

1 - O presente regulamento poderá ser objeto de alterações e revogações, sempre que seja 

necessário. 

 

2 – O presente regulamento estará sempre disponível para consulta nas instalações 

da Academia do Mateus e/ou na nossa página na internet em www.academiadomateus.pt. 

O Regulamento Interno estará disponível online para consulta e download. 

 

 

 

Artigo 25º 

Entrada em Vigor 

 

1 - O presente regulamento entrou em vigor em 01 de Setembro de 2016. 

2 – O Regulamento Interno foi revisto a aprovado a 17 de Novembro de 2017. 

3 - O presente Regulamento será objeto de alteração ou revogação sempre que normas 

superiores o exijam ou interesses internos do centro o justifique. 

http://www.academiadomateus.pt/
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DECLARAÇÃO 

 

Tomei conhecimento do Regulamento Interno do Centro de Estudos ACADEMIA DO MATEUS e 

declaro cumprir todas as normas previstas no documento, pelo que rubrico e assino na última 

pagina. 

 

Nome do Aluno: _________________________________________________________  

Ano: ______ ano  

Ass. Enc. Ed.: ____________________________________ 

Data: _____/______/______________ 


